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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2022
CHAVE TCE: 1D7D43FA669EF0DA0DF488A38B57A5110236A03D
PROCESSO 134480/2022-e
O MUNICIPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, através da Secretaria Municipal de Governo, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, torna público que abriu prazo para o CREDENCIAMENTO PARA VAGAS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL - IDOSO E PESSOA COM DEFICIÊNCIA, conforme especificado neste Edital e seus anexos.

O presente credenciamento encontra-se embasado no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, da qual utilizar-se-á para aplicação no que couber.

Prazo para o credenciamento: até 18 de agosto de 2022, no horário de expediente do Município de Itajaí – 13h00 às 19h00.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Credenciamento para habilitação de instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, legalmente constituídas, com atividades voltadas ou vinculadas a serviços de saúde e assistência social, interessadas em prestar serviços de forma complementar ao Sistema Único de Assistência Social – SUAS, para atender a demanda gerada para os serviços de Proteção Especial de Alta Complexidade sob gestão do município de Itajaí/SC, visando o acolhimento de PESSOA IDOSA, na modalidade de Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI – LOTE 1; de JOVENS E ADULTOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA na modalidade de Residência Inclusiva – LOTE 2, de acordo com requisitos e critérios estabelecidos no Termo de Referência.
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 Serão admitidos a participar deste Credenciamento, somente os que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os fins do objeto referido no presente edital.

2.2 É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, no presente credenciamento, de mais de uma empresa. 

2.3  Será vedada a participação de empresas quando: 

a) constituídas na forma de consórcio;

b)
que tenham sido declaradas inidôneas pela administração pública federal, estadual ou municipal, ou que estejam cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a administração pública;

c)
 sob o processo de Falência ou Recuperação Judicial;

2.4 As proponentes deverão apresentar carta de apresentação com a indicação do representante credenciado para praticar todos os atos necessários em nome da proponente em todas as etapas do processo de credenciamento, ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso de sócio ou titular.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

3.1 O envelope contendo as documentações necessárias ao credenciamento deverá ser apresentado lacrado, com todos os documentos exigidos em seu interior, e com os seguintes dizeres na etiqueta externa:

	Credenciamento n° 005/2022
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC

A/C Diretoria de Licitações e Contratos
Rua: Alberto Werner, nº 100, Bairro: Vila Operária.

CEP 88.304-053 – Itajaí / SC

RAZÃO SOCIAL: ____________________________

CNPJ: ____________________________________

TELEFONE:_________________________________

E-MAIL DE CONTATO:_______________________


3.2 O prazo para o cadastro dos interessados ficará aberto a partir da publicação do presente edital, com prazo limite até 18 de agosto de 2022, no horário das 13h00 às 19h00, e os que forem entregues fora do prazo estipulado não serão objeto de análise, não sendo permitida a participação de interessados retardatários e em desacordo com o Edital e seus anexos.
3.3 O local de entrega dos envelopes será na Prefeitura Municipal de Itajaí, Diretoria de Licitações e Contratos, sita à Rua Alberto Werner, nº 100, Itajaí/SC, bairro Vila Operária, CEP 88304-053.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO CREDENCIAMENTO

4.1 Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial, e preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas.

4.2 Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
4.3 A proponente deverá apresentar em 01 (uma) via os seguintes documentos:

4.4 – HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresário; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores.
4.5 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).
4.6 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.

Obs: A certidão, quando emitida pelo TJ/SC, deverá ser emitida pelos sistemas e-SAJ e EPROC.

4.7 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Alvará de localização e funcionamento regular emitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação;

b) Regimento Interno da Instituição;

c) Identificação do profissional responsável técnico de nível superior, informando nome, CPF, carga horária semanal, cargo, função e número de inscrição no respectivo Conselho Profissional;

d) Registro nos Conselhos Municipais específicos (Conselho do Idoso e Conselho da Pessoa com Deficiência);

e) Quantidade de vagas que estarão disponibilizando a contratante;

f) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado;

g) Atestados(s) que façam a menção a quantitativos e exigências relativo ao ambiente físico, recursos materiais e quadro de recursos humanos exigidos, disposto neste termo e também os profissionais excedentes, como forma de ser analisado sua capacidade técnica e operacional, principalmente para acolher internos com problemas peculiares de saúde.
4.8 – DECLARAÇÃO DO MENOR 

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei 8.666/1993, acrescido pela Lei n.9854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO II.
CLÁUSULA QUINTA – DA ADJUDICAÇÃO
5.1. A adjudicação dar-se-á pelo valor da vaga estipulado neste termo, conforme quadro estabelecido no item 12 (ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO), podendo mais de 01 (uma) interessada se habilitar no mesmo lote, assim como nos dois lotes, desde que comprovada sua capacidade técnica e operacional; o seu enquadramento nos critérios estabelecidos neste termo; possuir instalações e equipe especifica para desenvolver cada serviço.

5.2. Para análise da habilitação técnica, operacional e de instalações das contratadas serão designados pela gestão da Secretaria de Assistência Social 02 (dois) assistentes sociais, sendo para tanto dado vistas dos processos para o credenciamento e o prazo de sobrestamento de 10 (dez) dias para a emissão de parecer.

5.3. Como forma de garantir-se o controle de ocupação das vagas por consequente desocupação repentina, desligamento, óbito etc, deverá a contratada comunicar imediatamente à contratante através do e-mail sas-vigilancia@itajai.sc.gov.br com cópia protecaosocialespecial@itajai.sc.gov.br independente de ser final de semana, feriado ou período de recesso.
CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA, ADITIVO E REAJUSTE

6.1. A contratação terá a vigência inicial de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato. Poderá ser prorrogada por até 60 meses, conforme prevê o art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 (Lei de Contratos e Licitações) e será precedida de avaliação da execução anuída pelo/a fiscal do contrato;

6.2. A prestação dos serviços deverá ter início imediato após a assinatura do contrato.

6.3. Para a prorrogação contratual deverá haver a manifestação de interesse da contratante 30(trinta) dais antes do prazo de encerramento da vigência. 

6.4. Silente a contratada quanto à prorrogação da vigência contratual no prazo acima estabelecido, entender-se-á pelo seu desinteresse na continuidade da prestação do serviço e pela extinção contratual, podendo o respectivo quantitativo de vaga ser redistribuição dentre as demais credenciadas ou transferido para uma nova credenciada, se houver demanda.  

6.5. O valor do contrato poderá ser reajustado anualmente, na data de aniversário do contrato e mediante requerimento da CONTRATADA, pela variação do índice IPCA do IBGE, ou outro que venha a ser imposto por lei, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, mediante requerimento da Contratada observando o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV.

6.6. Caso o particular na vigência do Contrato solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://portaldocidadao.itajai.sc.gov.br/servico_link/101.
CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO

7.1. PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá através do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação do serviço, mediante a emissão da Nota Fiscal com a comprovação dos recolhimentos fiscais.
7.2. Serão pagos os valores correspondentes ao número de vagas/pessoas acolhidas no mês correspondente aos dias de ocupação, comprovados e atestados pela equipe de Vigilância Socioassistencial através da técnica responsável pelo controle de ocupação de vagas e da fiscal do contrato;
7.3. Havendo a ocupação parcial da vaga no mês serão pagos apenas o número de dias de ocupação.
7.4. O pagamento será realizado pela contratante diretamente em conta bancaria de titularidade da CONTRATADA, a ser fornecida no ato da contratação.
7.5. Constitui condição para o pagamento o de estar a CONTRATADA em dia com suas obrigações legais.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. As despesas decorrentes dos serviços adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento 2022, do Fundo Municipal de Assistência Social.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. Em caso de revogação ou anulação deste processo, serão observadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

9.2. Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação em vigor. 

9.3. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Credenciamento será o Município de Itajaí. 

Itajaí (SC), 02 de agosto de 2022
JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FMAS

 ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL – IDOSO/A – PESSOA COM DEFICIÊNCIA.

1. OBJETO: Credenciamento para habilitação de instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, legalmente constituídas, com atividades voltadas ou vinculadas a serviços de saúde e assistência social, interessadas em prestar serviços de forma complementar ao Sistema Único de Assistência Social – SUAS, para atender a demanda gerada para os serviços de Proteção Especial de Alta Complexidade sob gestão do município de Itajaí/SC, visando o acolhimento de PESSOA IDOSA, na modalidade de Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI – LOTE 1; de JOVENS E ADULTOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA na modalidade de Residência Inclusiva – LOTE 2, de acordo com requisitos e critérios estabelecidos neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. LOTE 01 – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO PARA IDOSOS EM INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA - ILPI

O serviço consiste no acolhimento para idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com diversos graus de dependência, residentes e domiciliados em Itajaí ou em situação de rua e/ou abandono. A natureza do acolhimento deverá ser provisória e, excepcionalmente de longa permanência, após esgotadas todas as possibilidades de auto sustento e convívio com os familiares.  A Instituição deve estabelecer vínculo com a comunidade de origem do acolhido atendido, mantendo o vínculo de parentesco – irmãos, primos, filhos, pais e demais parentes próximos, através da equipe técnica do local que exercerá as atividades de acordo com os termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais em consonância com a equipe técnica mínima exigida na Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS (NOB-RH/SUAS). É previsto para idosos que não dispõem de condições para permanecer com a família, com vivência de situações de violência e negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos.

Conforme o Estatuto do Idoso e Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, a organização deverá garantir os seguintes princípios: I – Preservação dos vínculos familiares; II – atendimento personalizado e em pequenos grupos; III – participação do idoso em atividades comunitárias de caráter interno e externo; IV – observância dos direitos e garantias dos idosos; V – preservação da identidade do idoso e oferecimento de ambiente de respeito e dignidade; VI – idosos com vínculos de parentesco ou afinidade – casais, irmãos, amigos, etc., devem ser atendidos na mesma unidade. Preferencialmente, deve ser ofertado aos casais de idosos o compartilhamento do mesmo quarto; VII – idosos com deficiência devem ser incluídos nesse serviço, de modo a prevenir práticas segregacionistas e o isolamento desse segmento.

Além desses princípios, a atuação da entidade deverá ocorrer conforme previsto no Sistema Único de Assistência Social – SUAS, no qual é apontado que a assistência social aos idosos será prestada conforme os princípios e diretrizes na Lei Orgânica da Assistência Social, na Política Nacional do Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes.

2.1.1. OBJETIVOS GERAIS: 

Acolher e garantir a proteção integral ao idoso em situação de vulnerabilidade e/ou risco social e/ou violação de direitos, em situação de rua e/ou abandono com vínculos familiares fragilizados ou rompidos, que não dispõem de condições de autossustentabilidade, de retaguarda familiar temporária ou permanente.

2.1.2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

Garantir segurança na acolhida do usuário, ofertando espaço para moradia, endereço de referência, condições de repouso, espaço de estar, convívio e segurança;

Construir um plano de atendimento/desenvolvimento do usuário (plano de acordo com as normativas vigentes), que contemple suas demandas e grau de dependência, e vislumbre o processo de superação da situação de vulnerabilidade e risco social ora apresentada;

· Promover o acesso ao usuário aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos (Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, Conselho Municipal do Idoso, etc.);

· Promover o acesso e o referenciamento do usuário, bem como suas famílias, aos serviços, programas e benefícios socioassistenciais, incluindo o Benefício de Prestação Continuada – BPC, quando for o caso;

· Garantia de liberdade de Crença e Religião;

· Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização das atividades da vida diária;

· Desenvolver condições para a independência e autocuidado;

· Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para que os indivíduos façam suas escolhas com autonomia;

· Contribuir para prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptura de vínculos;

· Resgatar e possibilitar a convivência comunitária e familiar;

· Promover a convivência mista entre os usuários de diversos graus de dependência;

· Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e externas, relacionando-se a interesses, vivências, desejos e possibilidades do usuário;

· Assegurar o acompanhamento do usuário após o desligamento do serviço, quando houver;

· Fornecer a medicação, atendimento médico, todo o acompanhamento necessário, fornecimento de fraldas e demais itens necessários as demandas específicas de cada caso;

· Deve assegurar a convivência com familiares, amigos e pessoas de referência de forma contínua;

· Expedir, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Poder Judiciário ou Promotoria de Justiça, relatório circunstanciado emitido pela equipe técnica. (PIA/Plano de atenção a saúde do idoso)

2.1.3. PÚBLICO ALVO: 

Idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com graus I, II ou III de dependência, com ou sem deficiência, residentes e domiciliados em Itajaí com vínculos familiares fragilizados ou rompidos, em situação de vulnerabilidade e/ou risco pessoal e social, em decorrência dos mais variados motivos, dentre eles a situação de rua e desabrigo por abandono, situações de violência, negligência, ausência de moradia e sem condições de autossustento.

2.1.4. FORMAS DE ACESSO:

O encaminhamento dos usuários para instituição deverá ser realizado prioritariamente pelo técnico responsável pela gestão da alta complexidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, que realiza a regulação das vagas, depois de esgotadas e preenchidos os critérios de atendimento pelo CREAS- Centro de Referência Especializado de Assistência Social.

2.1.5. IMPACTO SOCIAL ESPERADO:

· Redução das violações dos direitos sócioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência;

· Redução da presença de idosos em situação de rua e abandono;

· Idosos e famílias protegidas;

· Construção de autonomia;

· Idosos e famílias incluídas em serviços e com acesso a oportunidades;

· Rompimento do ciclo de violência doméstica e familiar.

2.1.6. AMBIENTES FÍSICOS E RECURSOS MATERIAIS:

O serviço deverá ser prestado em imóvel próprio ou locado pela instituição para esta finalidade, em área residencial e de fácil acesso, com no máximo 30 (trinta) Km de distância da cidade de Itajaí/SC, viabilizando o acompanhamento e fiscalização da execução do contrato com a devida eficácia.

O local de execução da Instituição contar com construção em alvenaria e oferecer recursos de  infraestrutura e instalações físicas em condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança e garantir a acessibilidade a todas as pessoas com mobilidade reduzida, segundo estabelecido na Lei Federal nº 10.098/2000 e contendo a infraestrutura prevista na Resolução de Diretoria Colegiada da ANVISA  – RDC nº 283/2005, além das exigências estabelecidas em códigos, leis ou normas pertinentes, quer na esfera Federal, Estadual ou Municipal e, normas específicas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas referenciadas neste regulamento.

A Instituição deve funcionar pelo período de 24 (vinte e quatro) horas, ininterruptamente, garantindo o atendimento de qualidade, personalizado e com até quatro idosos por quarto, bem como cumprir as demais normas específicas que se referem aos ambientes, suas medidas e formas de divisão e acessibilidade.

Com relação aos materiais, deverá a Instituição possuir materiais permanentes e materiais de consumo necessários ao desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, computadores, telefone, camas, colchões, roupas de cama e banho, utensílios para cozinha, alimentos, material de limpeza e higiene, vestuário, materiais pedagógicos, culturais e esportivos, entre outros necessários a perfeita execução do serviço.

2.1.7. TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: 

O Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos deverá garantir Acolhida/Recepção; escuta; desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; estudo social; apoio à família na sua função protetiva; cuidados pessoais; orientação e encaminhamentos sobre/para rede de serviços locais com resolutividade; construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; orientação sociofamiliar; protocolos; acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; elaboração de relatórios e/ou prontuários; trabalho interdisciplinar; informação, comunicação e defesa de direitos; orientação para acesso à documentação pessoal; atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; estímulo ao convívio familiar, grupal e social; mobilização, identificação da família extensa ou ampliada; mobilização para o exercício da cidadania; articulação com os serviços de outras políticas públicas setoriais e de defesa de direitos e articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

2.1.8. EQUIPE PROFISSIONAL EXIGIDA: 

Deverá a Instituição cumprir o que dispõe a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS, tendo a composição mínima para atendimento de 20 usuários, devendo observar as especificidades dos usuários para ampliar a equipe, mantendo sempre a composição completa nos seguintes termos:

	Profissional/função
	Escolaridade
	Quantidade

	Coordenador – Carga horária: 40 horas semanais, dedicação exclusiva.
	Nível superior ou médio
	1 profissional referenciado para até 20 usuários acolhido em, no máximo, 2 equipamentos.

	Assistente Social – Carga horária: 30 horas semanais.
	Nível superior
	1 profissional para atendimento de no máximo 20 usuários acolhidos em até dois equipamentos de alta complexidade.

	Psicólogo – Carga horária: 30 horas semanais.
	Nível superior
	1 profissional para atendimento de no máximo 20 usuários acolhidos em até dois equipamentos de alta complexidade.

	Profissional para desenvolvimento de atividades socioculturais – Carga horária: 30 horas semanais
	Nível superior de acordo com as especificidades do planejamento atendendo as normativas vigentes das áreas afins.
	1 profissional para atendimento de no máximo 20 usuários acolhidos.

	Cuidador Social – Carga horária: 40 horas semanais
	Nível médio, atendendo a Resolução do CNAS Nº 09/2014, com curso de cuidador de idoso.
	1 profissional para até 10 usuários por turno. A quantidade de cuidador por usuário deverá ser aumentada quando houver usuário com demanda específica de saúde, pessoas soro positivas, pessoa idosa com grau de dependência II ou III, dentre outras. Para tanto deverá ser adotada a seguinte redação:

1 cuidador social para cada 8 usuários, quando houver 1 usuário com demandas específicas;

1 cuidador social para cada 6 usuários, quando houver 2 ou mais usuários com demandas específicas.

	Auxiliar do Cuidador Social –Carga horária: 40 horas semanais
	Ensino fundamental completo e qualificação específica
	1 profissional para até 10 usuários, por turno. A quantidade de cuidador por usuário deverá ser aumentada quando houver usuário com demanda específica de saúde. Para tanto,deverá ser adotada a seguinte redação:

1 cuidador social para cada 8 usuários, quando houver 1 usuário com demandas específicas;

1 cuidador social para cada 6 usuários, quando houver 2 ou mais usuários com demandas específicas.

	Auxiliar de limpeza
	Ensino fundamental completo
	2 por turno 12x36 (04 auxiliares de limpeza)

	Cozinheiro
	Ensino fundamental completo
	1 por turno12x36 (02 cozinheiros)

	Auxiliar de Cozinha
	Ensino fundamental completo
	1 por turno12x36 (02 auxiliares de cozinha)

	Auxiliar de lavanderia
	Ensino fundamental completo
	1 profissional com 40 horas semanais.


2.1.8.1. Os recursos humanos das instituições credenciadas deverão estar compatíveis como descrito no quadro acima. Os profissionais devem estar capacitados para realizar as atividades e, no caso da equipe técnica, possuir registro em seus respectivos conselhos de classe, atendendo, inclusive, ao que dispõe as legislações especificas de cada segmento, o que deverá ser comprovado no ato da habilitação.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. LOTE 02 – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO PARA JOVENS E ADULTOS COM DEFICIÊNCIA EM RESIDENCIA INCLUSIVA

A Tipificação Nacional de Serviços da Assistência Social, instituída pela Resolução CNAS nº 109/2019, dispõe entre os serviços de alta complexidade o serviço de acolhimento institucional para jovens e adultos com deficiência, independentemente e/ou com diversos graus de dependência, em Residência Inclusiva, com idade entre 18 (dezoito) e 59 (cinquenta e nove) anos, de ambos os sexos, cujos vínculos familiares estejam rompidos, fragilizados ou inexistentes. A natureza do acolhimento deverá ser provisória e, excepcionalmente, de longa permanência quando esgotadas todas as possibilidades de auto sustento e convívio com os familiares. É previsto para jovens e adultos com deficiência, residentes e domiciliados no município de Itajaí, que não dispõem de condições de autos sustentabilidade, de retaguarda familiar temporária ou permanente ou que estejam em processo de desligamento de instituições de longa permanência. Deve ser desenvolvido em Residências Inclusivas inseridas na comunidade, funcionar em locais com estrutura física adequada e ter finalidade de favorecer a construção progressiva da autonomia, da inclusão social e comunitária e do desenvolvimento de capacidades adaptativas para a vida diária. Desta feita, conforme a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais deverá o serviço garantir os seguintes princípios:

I – Preservação dos vínculos familiares; II – atendimento personalizado; III – manutenção da pessoa com deficiência na mesma instituição, salvo em caso de força maior; IV – participação das pessoas com deficiência nas atividades comunitárias, de caráter interno e externo; V – observância dos direitos e garantias da pessoa com deficiência; VI – preservação da identidade da pessoa com deficiência e oferecimento de ambiente de respeito e dignidade; VII – pessoas com deficiência devem ser incluídos nesse serviço, de modo a prevenir práticas segregacionistas e o isolamento desse segmento.

Além destes princípios, a atuação da entidade deverá ocorrer conforme previsto no Sistema Único de Assistência Social – SUAS, no qual é apontado que a assistência social às pessoas com deficiência será prestada conforme os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, na Política Nacional da Pessoa com Deficiência, no Sistema Único de Saúde – SUS, Lei Brasileira da Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI) e demais normas pertinentes à demanda.

3.1.1. OBJETIVOS GERAIS: 

Acolher e garantir proteção integral, dos jovens e adultos com deficiência cujos vínculos familiares estejam rompidos ou fragilizados. É aplicado para os jovens/adultos com deficiência, independentemente e/ou com diversos graus de dependência, que não dispõem de condições de autosustentabilidade, de retaguarda familiar temporária ou permanente. Tem por objetivos gerais, realizar o desenvolvimento da capacidade adaptativas para vida diária do usuário, promover a convivência mista, bem como promover o acesso à rede de qualificação e requalificação profissional com vista à inclusão produtiva.

3.1.2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

· Ofertar de forma qualificada a proteção integral de jovens e adultos com deficiência, independente e/ou com diversos graus de dependência;

· Promover a inclusão de jovens e adultos com deficiência, em situação de dependência, na vida comunitária e social;

· Contribuir para a interação e superação de barreiras;

· Contribuir para a construção progressiva da autonomia, com maior independência e protagonismo do desenvolvimento das atividades da vida diária;

· Garantir segurança de acolhida aos usuários, ofertando espaço para a moradia, endereço de referência, condições de repouso, espaço de estar e convívio, guarda de pertences, lavagem e secagem de roupa, banho e higiene pessoal, vestuário e pertences com acessibilidade de acordo com as normas da ABNT;

· Construir um Plano Individual de Atendimento – PIA, e um Projeto Político Pedagógico – PPP, que contemple suas demandas e grau de dependência, e vislumbre o processo de superação da situação de vulnerabilidade e risco social ora apresentada;

· Promover o acesso e o referenciamento dos usuários, bem como de suas famílias, aos serviços, programas e benefícios socioassistenciais, incluindo o Benefício de Prestação Continuada – BPC, quando for o caso;

· Promover o acesso e o referenciamento dos usuários às demais políticas públicas setoriais (Saúde, Educação, Habitação, Esporte e Lazer, Cultura, etc.);

· Promover o acesso dos usuários aos demais Órgãos do Sistema de Garantia de Direitos (Ministério Público, Defensoria Pública, Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência, entre outros);

· Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de atividades da vida diária;

· Desenvolver condições para a independência e o autocuidado;

· Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para que os usuários façam escolhas respeitando sua autonomia;

· Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptura de vínculos;

· Resgatar a convivência comunitária e familiar;

· Promover a convivência mista entre os usuários de diversos graus de dependência;

· Promover ao acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do público;

· Assegurar o acompanhamento do usuário após o desligamento do serviço, no mínimo 6 (seis) meses, quando houver.

3.1.3. PÚBLICO ALVO:

Pessoas com deficiência, com idade entre 18 e 59 anos, de ambos os sexos, residentes e domiciliados em Itajaí, com diversos graus de dependência, prioritariamente beneficiários do Benefício de Prestação Continuada – BPC, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos, em situação de vulnerabilidade e/ou risco pessoal e social, em decorrência dos mais variados motivos, dentre eles a situação de rua e desabrigo por abandono, situações de violência, negligencia, ausência de moradia e sem condições de autos sustento.

3.1.4. FORMAS DE ACESSO:

O encaminhamento dos usuários para instituição deverá ser realizado prioritariamente pelo técnico responsável pela gestão da alta complexidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, que realiza a regulação das vagas, depois de esgotadas e preenchidos os critérios de atendimento pelo CREAS- Centro de Referência Especializado de Assistência Social

3.1.5. IMPACTO SOCIAL ESPERADO:

· Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência;

· Redução da presença de jovens e adultos com deficiência em situação de rua e abandono;

· Indivíduos e famílias protegidas;

· Construção de autonomia, respeito e não discriminação;

· Indivíduos e famílias incluídas em serviços e com acesso a oportunidades;

· Rompimento do ciclo de violência doméstica, familiar e comunitária.

3.1.6. AMBIENTES FÍSICOS E RECURSOS MATERIAIS: 

O serviço deverá ser prestado em imóvel próprio ou locado pela instituição para esta finalidade, em área residencial e de fácil acesso, com no máximo 30 (trinta) Km de distancia da cidade de Itajaí/SC, viabilizando o acompanhamento e fiscalização da execução do contrato do contrato com a devida eficácia.

O local da execução do Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com Deficiência em Residência Inclusiva deve estar inserida em área residencial na comunidade, sem se distanciar excessivamente do padrão das casas vizinhas, de acordo com a realidade geográfica e sociocultural dos usuários. O imóvel deve ser devidamente adaptado, amplo e arejado o suficiente para propiciar conforto e comodidade, localizar-se em região de fácil acesso e que ofereça recursos de infraestrutura e serviços. A inserção na comunidade deve possibilitar a construção de estratégias de articulação e convivência construídas no cotidiano, propiciando ao indivíduo e sua família aproximação, trocas e sentimentos de pertencimento. Deve-se seguir o estabelecido na Lei Federal nº 10.098/2000, além das exigências estabelecidas em códigos, leis ou normas pertinentes, quer na esfera Federal, Estadual ou Municipal e, normas específicas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas referenciadas neste regulamento, garantindo que o espaço seja aconchegante, com iluminação e ventilação adequadas, com ambientes agradáveis. Deve-se primar por uma infraestrutura que garanta espaços e rotas acessíveis levando-se em conta as especificidades e características pessoais de cada residente de forma a não prejudicar a mobilidade dos mesmos no âmbito da residência e entorno. A Instituição deve funcionar pelo período de 24 (vinte e quatro) horas, ininterruptamente, garantindo o atendimento de qualidade e personalizado. Com relação aos materiais, deverá a Instituição possuir materiais permanentes e materiais de consumo necessários ao desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, computadores, telefone, camas, colchões, roupas de cama e banho, utensílios para cozinha, alimentos, material de limpeza e higiene, vestuário, materiais pedagógicos, culturais e esportivos, entre outros necessários a perfeita execução do serviço.

3.1.7. TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: 

O Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com Deficiência em Residência Inclusiva deverá garantir: Acolhida/Recepção; escuta; desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; estudo social; apoio à família na sua função protetiva; cuidados pessoais; orientação e encaminhamentos sobre/para rede de serviços locais com resolutividade; construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; orientação sociofamiliar; protocolos; acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; elaboração de relatórios e/ou prontuários; trabalho interdisciplinar; informação, comunicação e defesa de direitos; orientação para acesso à documentação pessoal; atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; estímulo ao convívio familiar, grupal e social; mobilização, identificação da família extensa ou ampliada; mobilização para o exercício da cidadania; articulação com os serviços de outras políticas públicas setoriais e de defesa de direitos e articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

3.1.8. EQUIPE PROFISSIONAL EXIGIDA: 

A Instituição deverá dispor de equipe especializada e metodologia adequada para prestar atendimento personalizado e qualificado, proporcionando cuidado e atenção às necessidades individuais e coletivas, atentando-se para a finalidade de propiciar a construção progressiva da autonomia e de protagonismo no desenvolvimento das atividades da vida diária, a participação social e comunitária e o fortalecimento dos vínculos familiares com vistas à reintegração e/ou convivência.

3.1.8.1. Deverá a Instituição cumprir o que dispõe a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS, bem como o Caderno de Orientações sobre o Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com Deficiência em Residência Inclusiva – Perguntas e Respostas, expedido pelo Ministério do Desenvolvimento Social em novembro/2014, devendo observar as especificidades dos usuários para ampliar a equipe, mantendo sempre a composição completa nos seguintes termos:

	Profissional/função
	Escolaridade
	Quantidade

	Coordenador – Carga horária: 40 horas semanais, dedicação exclusiva.
	Nível superior ou médio
	1 profissional referenciado para até 20 usuários acolhidos em, no máximo, 02 equipamentos.

	Assistente Social –Carga horária: 30 horas semanais
	Nível superior
	1 profissional para atendimento de no máximo 20 usuários acolhidos em até dois equipamentos de alta complexidade.

	Psicólogo – Carga horária: 30 horas semanais
	Nível superior
	1 profissional para atendimento de no máximo 20 usuários acolhido sem até 02 equipamentos de alta complexidade.

	Profissional para desenvolvimento de atividades socioculturais – Carga horária: 30 horas semanais
	Nível superior de acordo com as especificidades do planejamento atendendo as normativas vigentes das áreas afins.
	1 profissional para atendimento de no máximo 20 usuários acolhidos.

	Cuidador Social - Carga horária: 40 horas semanais.
	Nível médio atendendo a Resolução do CNASNº09/2014.
	1 profissional para até 10 usuários, por turno. A quantidade de cuidador por usuário deverá ser aumentada quando houver usuário com demanda específica de saúde. Para tanto, deverá ser adotada a seguinte redação:

1 cuidador social para cada 8 usuários, quando houver 1 usuário com demandas específicas;

1 cuidador social para cada 6 usuários, quando houver 2 ou mais usuários com demanda específicas.

	Auxiliar do Cuidador Social - 40 horas semanais
	Ensino Fundamental Completo e qualificação específica
	1 profissional para até 10 usuários, por turno. A quantidade de cuidador por usuário deverá ser aumentada quando houver usuário com demanda específica de saúde. Para tanto, deverá ser adotada a seguinte redação:

1 cuidador social para cada 8 usuários, quando houver 1 usuário com demandas específicas;

1 cuidador social para cada 6 usuários, quando houver 2 ou mais usuários com demandas específicas.

	Auxiliar de limpeza
	Ensino fundamental completo
	2 por turno 12x36 (04 auxiliares de limpeza)

	Cozinheiro
	Ensino fundamental completo
	1 por turno12x36 (02 cozinheiros)

	Auxiliar de Cozinha
	Ensino fundamental completo
	1 por turno12x36 (02 auxiliares de cozinha)

	Auxiliar de lavanderia
	Ensino fundamental completo
	1 profissional com 40 horas semanais.


3.1.9. Os recursos humanos das instituições credenciadas deverão estar compatíveis com o descrito no quadro acima. Os profissionais devem estar capacitados para realizar as atividades e, no caso da equipe técnica, possuir registro em seus respectivos conselhos de classe, atendendo, inclusive, ao que dispõe as legislações especificas de cada segmento, o que deverá ser comprovado no ato da habilitação.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – As interessadas deverão apresentar:

4.1. Alvará de localização e funcionamento regular emitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação;

4.2. Regimento Interno da Instituição;

4.3. Identificação do profissional responsável técnico de nível superior, informando nome, CPF, carga horária semanal, cargo, função e número de inscrição no respectivo Conselho Profissional;

4.4. Registro nos Conselhos Municipais específicos (Conselho do Idoso e Conselho da Pessoa com Deficiência);

4.5. Quantidade de vagas que estarão disponibilizando a contratante;

4.6. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado;

4.7. Atestados(s) que façam a menção a quantitativos e exigências relativo ao ambiente físico, recursos materiais e quadro de recursos humanos exigidos, disposto neste termo e também os profissionais excedentes, como forma de ser analisado sua capacidade técnica e operacional, principalmente para acolher internos com problemas peculiares de saúde.
5. FORMA DE EXECUÇÃO: 

A execução dos serviços ocorrerá por meio de ocupação de vagas, exclusivamente encaminhadas formalmente e com prévio contato pela gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social através de servidora designada para o exercício da função e que tem a atribuição de manter o controle de ocupação das vagas, observando os critérios para os seus encaminhamentos a partir de relatório técnico de acompanhamento concluso pela equipe do CREAS PAEFI.

5.1. As vagas serão ocupadas de acordo com a necessidade, demanda apresentada e orçamentário disponível da contratante.

6. PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá através do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação do serviço, mediante a emissão da Nota Fiscal com a comprovação dos recolhimentos fiscais.

6.1. Serão pagos os valores correspondentes ao número de vagas/pessoas acolhidas no mês, comprovados e atestados pela equipe de Vigilância Socioassistencial através da técnica responsável pelo controle de ocupação de vagas e anuído pela fiscal do contrato;

6.2. Havendo a ocupação parcial da vaga no mês serão pagos apenas o número de dias de ocupação.
6.3. O pagamento será realizado pela contratante diretamente em conta bancaria de titularidade da CONTRATADA, a ser fornecida no ato da contratação.

6.4. Constitui condição para o pagamento o de estar a CONTRATADA em dia com suas obrigações legais e fiscais.
7. DA ADJUDICAÇÃO: 

7.1. A adjudicação dar-se-á pelo valor da vaga estipulado neste termo, conforme quadro estabelecido no item 12 (ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO), podendo mais de 01 (uma) interessada se habilitar no mesmo lote, assim como nos dois lotes, desde que comprovada sua capacidade técnica e operacional; o seu enquadramento nos critérios estabelecidos neste termo; possuir instalações e equipe especifica para desenvolver cada serviço.

7.2. Para analise da habilitação técnica, operacional e de instalações das contratadas será designado pela gestão da Secretaria de Assistência Social 02 (dois) assistentes sociais, sendo para tanto dado vistas dos processos para o credenciamento e o prazo de sobrestamento de 10 (dez) dias para a emissão de parecer.

7.3. Como forma de garantir-se o controle de ocupação das vagas por consequente desocupação repentina, desligamento, óbito etc, deverá a contratada comunicar imediatamente à contratante através do e-mail sas-vigilancia@itajai.sc.gov.br com cópia protecaosocialespecial@itajai.sc.gov.br independente de ser final de semana, feriado ou período de recesso.
8. DA DISTRIBUIÇÃO E CONTROLE DAS VAGAS

8.1. Garantindo o direito do exercício da autonomia do usuário da política de assistência, as ocupações das vagas nas instituições ocorrerão por livre escolha da própria pessoa a ser institucionalizada. Se incapaz a escolha dar-se-á através de seu representante legal (curador), ou responsável familiar. Na sua falta a escolha dar-se-á por relatório técnico da equipe de referência do CREAS/PAEFI que acompanhou à família, tendo como princípio a garantia de preservação do vinculo familiar e comunitário;

8.2. As ocupações/dias serão controladas por planilha em Excel pela técnica dos serviços de alta complexidade do SUAS junto a Secretaria de Assistência Social em parceria com o/a fiscal dos contratos;

8.2.1. Para a ocupação inicial das vagas, que ocorrerá tão logo assinado os contratos, serão priorizadas as transferências, tanto do/as idoso/as como das pessoas com deficiência que já se encontram acolhidas por contratação emergencial;

8.2.1.1. Visando resguardar questões de saúde, de vínculos entre os internos já institucionalizados em instituições particulares e possibilitar a continuidade na execução das metas traçadas em seus Planos Individuais de Atendimento ou Singular, caso venha à mesma instituição a ser credenciada ao presente processo, ficará resguardado ao interno ou por seu representante legal (Curador) ou por relatório técnico o direito de permanecer na mesma instituição que se encontra institucionalizado. 

8.2.2. De igual forma ocorrerá à redistribuição de vagas se, por ventura, vier alguma entidade a ser descredenciada no decorrer da execução do contrato.

8.2.3. A documentação, o Plano de Atendimento Individual e/ou Singular e demais registros são pertencentes ao usuário e com ele devem acompanhar em caso de sua transferência para outra credenciada em caso de redistribuição das vagas ou em sendo o mesmo egresso de acolhimento, favorecendo a continuidade das ações e o alcance dos resultados esperados com a presente contratação.

9. DO CREDENCIAMENTO E DESCREDENCIAMENTO

9.1. As interessadas, no ato do credenciamento, deverão declarar a quantidade de vagas que serão disponibilizadas à contratante, de acordo com sua capacidade técnica, operacional e de instalação física;

9.2. Poderão ser descredenciadas pela contratante, a qualquer tempo, as instituições que não estiverem atendendo os requisitos, as exigências deste termo e as normas pertinentes e legais que orientam a execução da natureza do serviço contratado, sendo assegurada a NOTIFICADA o princípio da ampla defesa e do contraditório a partir de NOTIFICAÇÃO formal.

10. DO VALOR:  

10.1. A contratação terá o valor global estimado correspondente ao número de vagas a serem contratadas, sendo previsto para cada lote o que segue:

10.1.1. LOTE 01: R$ 4.401.480,00

10.1.2. LOTE 02: R$ 5.531.760,00

10.2. Medicações, fraldas, produtos de higiene pessoal etc., que se constitua necessidade do usuário poderá ser custeado pelo seu beneficio previdenciário, até o limite de 70% do valor liquido percebido mensalmente, devendo os outros 30% permanecerem depositados na conta vinculada ao mesmo para utilização em situações eventuais em seu favor.  

10.3. Por determinação judicial ou indicado por relatório técnico psicossocial a renda do usuário deverá compor parte do custo da vaga paga pela contratante, o que precede ajuste prévio, jurídico e administrativo entre as partes. 

11. VIGÊNCIA, ADITIVO E REAJUSTE

11.1. A contratação terá a vigência inicial de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato. Poderá ser prorrogado por até 60 meses, conforme prevê o art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 (Lei de Contratos e Licitações) e será precedida de avaliação da execução anuída pelo/a fiscal do contrato;

11.2. A prestação dos serviços deverá ter início imediato após a assinatura do contrato.
11.3. Para a prorrogação contratual deverá haver a manifestação de interesse da contratante 30(trinta) dais antes do prazo de encerramento da vigência. 

11.4. Silente a contratada quanto à prorrogação da vigência contratual no prazo acima estabelecido, entender-se-á pelo seu desinteresse na continuidade da prestação do serviço e pela extinção contratual, podendo o respectivo quantitativo de vaga ser redistribuição dentre as demais credenciadas ou transferido por uma nova credenciada, se houver demanda.  

11.5. O valor do contrato poderá ser reajustado anualmente, na data de aniversário do contrato e mediante requerimento da CONTRATADA, pela variação do índice IPCA do IBGE, ou outro que venha a ser imposto por lei, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, mediante requerimento da Contratada observando o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV.

11.6. Caso o particular na vigência do Contrato solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://portaldocidadao.itajai.sc.gov.br/servico_link/101.

12. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes na tabela a seguir e observados os esclarecimentos constantes neste Termo de Referência:

12.1. LOTE 01 – ACOLHIMENTO PARA IDOSOS EM INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA – ILPI

	Item
	Especificação
	Grau de dependência
	Qtde de vagas
	Valor da vaga
	Valor mensal estimado


	Valor anual estimado

	01
	Acolhimento de pessoa idosa (idade igual ou maior de 60 anos) de ambos os sexos e gênero, residentes e domiciliadas em Itajaí, em Instituição de Longa Permanência – modalidade de ILPI.
	I
	20
	R$ 4.250,00
	R$  85.000,00
	R$ 1.020,000,00

	
	
	II
	30
	R$ 4.530,00
	R$135.900,00
	R$ 1.630,800,00

	
	
	III
	30
	R$ 4.863,00
	R$145.890,00
	R$ 1.750,680,00

	VALOR GLOBAL
	R$4.401.480,00


 12.2. LOTE 02 – ACOLHIMENTO PARA JOVENS E ADULTOS COM DEFICIÊNCIA EM RESIDÊNCIA INCLUSIVA

	Item
	Especificação
	Qtde de vagas
	Valor da vaga
	Valor mensal estimado 
	Valor anual estimado

	01
	Acolhimento de jovens e adultos, de ambos os sexos e gêneros (idade a partir de 18 anos), residentes e domiciliadas no município de Itajaí, com deficiência em residência inclusiva.
	60
	R$ 7.683,00
	R$ 460.980,00
	R$5.531.760,00

	VALOR GLOBAL
	R$5.531.760,00


12.3. Reitera-se que a ocupação das vagas ocorrerá de acordo com a necessidade da demanda apresentada pela contratante, sendo pago apenas o número de vagas e respectivos dias de ocupação. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além das resultantes da observância da Lei 8.666/93, são ainda obrigações da CONTRATADA:

13.1. Isentar o município de qualquer reclamação de terceiros, assegurando sua condição de única responsável pela administração do serviço contratado e arcando com qualquer prejuízo com ressarcimento de danos decorrente;

13.2. A CONTRATADA obriga-se a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre o serviço contratado;

13.3. Apresentar os seguintes documentos na apresentação da nota fiscal de serviços:
13.4. Empresas não optante do Simples Nacional:

13.4.1.1. Fotocópia da guia INSS quitada pelo Fornecedor (mês anterior à prestação do serviço);
13.1.2. Guia do INSS preenchida com os dados da empresa para a retenção dos 11% pelo PMI cod. 2640;
13.4.1.3. Fotocópia da guia do FTGS quitada pelo fornecedor (mês anterior à prestação do serviço);
13.4.1.4. Fotocópia das folhas de pagamento dos funcionários que executaram o serviço.
13.4.1.5. Contrato ou estatuto social;

13.4.1.6. Dados completos do contratado: razão social, telefone, endereço, conta bancária, agência e banco com dígito

13.4.1.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ
13.4.1.8. Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa MUNICIPAL

13.4.1.9. Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa ESTADUAL
13.4.1.10. Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa RECEITA FEDERAL

13.4.1.11. Certificado de regularidade fiscal do FGTS – CRF

13.4.1.12. Empresas optantes do Simples Nacional (ME ou EPP):
13.4.1.13. Nota fiscal carimbada com a informação “optante pelo Simples Nacional”;

13.4.1.14. Informação na Nota Fiscal da alíquota do ISS, conforme legislação em vigor (de 2% a 5%);

13.4.1.15. Comprovante emitido pela Receita Federal confirmando que a empresa está realmente enquadrada no Simples Nacional;
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Além das resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE:

14.1. Informar a Contratada a respeito dos procedimentos para execução do contrato;

14.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços e métodos utilizados na execução dos serviços;
14.3. Efetuar o pagamento dos serviços prestados na forma convencionada, no prazo estipulado no presente termo, reproduzido ao instrumento contratual;

14.4. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa prestar o serviço;

14.5. Prestar à Contratada todas as informações e esclarecimentos, sempre que solicitadas, além das previstas no presente termo.

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Despesa: 726 – 88.88088.8.244.6.2.78.0.339000 – Aplicações Diretas 

Fonte de recurso: 1 – Recursos Ordinários

Centro de custo: 0219 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

16. FISCAL DO CONTRATO: KATIA MILENE CABRAL, Diretora de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade do SUAS, nomeada através da Portaria 1896/2022, CPF n° 017.491.659-02.
NEUSA MARIA VIEIRA GERALDI

Secretária de Assistência Social
ANEXO II

CREDENCIAMENTO Nº 005/2022
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ......... de ......................... de 2022
......................................................................................................

Nome e assinatura 

ANEXO III
 MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº____ /2022

   Processo SIPE nº 134480/2022-e

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE PESSOA IDOSA (IDADE IGUAL OU MAIOR DE 60 ANOS) DE AMBOS OS SEXOS E GÊNERO, RESIDENTES E DOMICILIADAS EM ITAJAÍ, EM INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA – MODALIDADE DE ILPI (LOTE 1); E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE JOVENS E ADULTOS, DE AMBOS OS SEXOS E GÊNEROS (IDADE A PARTIR DE 18 ANOS), RESIDENTES E DOMICILIADAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, COM DEFICIÊNCIA EM RESIDÊNCIA INCLUSIVA (LOTE 2). CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................................

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua _____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no CNPJ/MF sob nº________, neste ato representada por seu (a) diretor (a), Senhor (a) ___________ (ou representante legal), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Credenciamento nº 005/2022, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE PESSOA IDOSA (IDADE IGUAL OU MAIOR DE 60 ANOS) DE AMBOS OS SEXOS E GÊNERO, RESIDENTES E DOMICILIADAS EM ITAJAÍ, EM INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA – MODALIDADE DE ILPI (LOTE 1); E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE JOVENS E ADULTOS, DE AMBOS OS SEXOS E GÊNEROS (IDADE A PARTIR DE 18 ANOS), RESIDENTES E DOMICILIADAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, COM DEFICIÊNCIA EM RESIDÊNCIA INCLUSIVA (LOTE 2). 
Parágrafo Primeiro – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Credenciamento n.º 005/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.
Parágrafo Segundo – O valor mensal a ser pago por vaga será conforme quadro abaixo:

LOTE 01 – ACOLHIMENTO PARA IDOSOS EM INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA – ILPI

	Item
	Especificação
	Grau de dependência
	Valor da vaga

	01
	Acolhimento de pessoa idosa (idade igual ou maior de 60 anos) de ambos os sexos e gênero, residentes e domiciliadas em Itajaí, em Instituição de Longa Permanência – modalidade de ILPI.
	I
	R$ 4.250,00

	
	
	II
	R$ 4.530,00

	
	
	III
	R$ 4.863,00


LOTE 02 – ACOLHIMENTO PARA JOVENS E ADULTOS COM DEFICIÊNCIA EM RESIDÊNCIA INCLUSIVA

	Item
	Especificação
	Valor da vaga

	01
	Acolhimento de jovens e adultos, de ambos os sexos e gêneros (idade a partir de 18 anos), residentes e domiciliadas no município de Itajaí, com deficiência em residência inclusiva.
	R$ 7.683,00


Parágrafo Terceiro – Os recursos orçamentários para a presente contratação estão previstos na Despesa: 726 – 88.88088.8.244.6.2.78.0.339000 – Aplicações Diretas Fonte de recurso: 1 – Recursos Ordinários Centro de custo: 0219 – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS.
CLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1. Isentar o município de qualquer reclamação de terceiros, assegurando sua condição de única responsável pela administração do serviço contratado e arcando com qualquer prejuízo com ressarcimento de danos decorrente;

2. A CONTRATADA obriga-se a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre o serviço contratado;

3. Apresentar os seguintes documentos na apresentação da nota fiscal de serviços:

4. Empresas não optante do Simples Nacional:

4.1.1. Fotocópia da guia INSS quitada pelo Fornecedor (mês anterior à prestação do serviço);

4.1.2. Guia do INSS preenchida com os dados da empresa para a retenção dos 11% pelo PMI cod. 2640;

4.1.3. Fotocópia da guia do FTGS quitada pelo fornecedor (mês anterior à prestação do serviço);

4.1.4. Fotocópia das folhas de pagamento dos funcionários que executaram o serviço.

4.1.5. Contrato ou estatuto social;

4.1.6. Dados completos do contratado: razão social, telefone, endereço, conta bancária, agência e banco com dígito

4.1.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

4.1.8. Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa MUNICIPAL

4.1.9. Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa ESTADUAL

4.1.10. Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa RECEITA FEDERAL

4.1.11. Certificado de regularidade fiscal do FGTS – CRF

4.1.12. Empresas optantes do Simples Nacional (ME ou EPP):

4.1.13. Nota fiscal carimbada com a informação “optante pelo Simples Nacional”;

4.1.14. Informação na Nota Fiscal da alíquota do ISS, conforme legislação em vigor (de 2% a 5%);

4.1.15. Comprovante emitido pela Receita Federal confirmando que a empresa está realmente enquadrada no Simples Nacional;
A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1. Informar a Contratada a respeito dos procedimentos para execução do contrato;

2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços e métodos utilizados na execução dos serviços. Fiscal designado: Rubens Francisco Menon, Diretor de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade do SUAS, nomeado através da Portaria 027/2021, CPF n° 521.XXX.XXX-53, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.
3. Efetuar o pagamento dos serviços prestados na forma convencionada, no prazo estipulado no presente termo, reproduzido ao instrumento contratual;

4. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa prestar o serviço;

5. Prestar à Contratada todas as informações e esclarecimentos, sempre que solicitadas, além das previstas no presente termo.
CLÁUSULA TERCEIRA - INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  

1. O contratado ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, nas seguintes situações:

2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

8. O contratado, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 02 (dois) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA QUARTA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA, ADITIVO E REAJUSTE
1. A contratação terá a vigência inicial de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato. Poderá ser prorrogada por até 60 meses, conforme prevê o art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 (Lei de Contratos e Licitações) e será precedida de avaliação da execução anuída pelo/a fiscal do contrato; 
2. A prestação dos serviços deverá ter início imediato após a assinatura do contrato.

3. Para a prorrogação contratual deverá haver a manifestação de interesse da contratante 30(trinta) dais antes do prazo de encerramento da vigência. 
4. Silente a contratada quanto à prorrogação da vigência contratual no prazo acima estabelecido, entender-se-á pelo seu desinteresse na continuidade da prestação do serviço e pela extinção contratual, podendo o respectivo quantitativo de vaga ser redistribuição dentre as demais credenciadas ou transferido para uma nova credenciada, se houver demanda.  
5. O valor do contrato poderá ser reajustado anualmente, na data de aniversário do contrato e mediante requerimento da CONTRATADA, pela variação do índice IPCA do IBGE, ou outro que venha a ser imposto por lei, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, mediante requerimento da Contratada observando o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV.

6. Caso o particular na vigência do Contrato solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://portaldocidadao.itajai.sc.gov.br/servico_link/101.
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá através do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação do serviço, mediante a emissão da Nota Fiscal com a comprovação dos recolhimentos fiscais.

6.2. Serão pagos os valores correspondentes ao número de vagas/pessoas acolhidas no mês correspondente aos dias de ocupação, comprovados e atestados pela equipe de Vigilância Socioassistencial através da técnica responsável pelo controle de ocupação de vagas e da fiscal do contrato;

6.3. Havendo a ocupação parcial da vaga no mês serão pagos apenas o número de dias de ocupação.

6.4. O pagamento será realizado pela contratante diretamente em conta bancaria de titularidade da CONTRATADA, a ser fornecida no ato da contratação.

6.5. Constitui condição para o pagamento o de estar a CONTRATADA em dia com suas obrigações legais.
CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.

CLÁUSULA OITAVA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

CLÁUSULA NONA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - Este contrato poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

     MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2022                                                              ASSINATURAS
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